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LEI,  N4 674/96 

DE 31 DE MAIO DE 1996 

DARCI SANFELICI, Prefeito Municipal de Sandovalina, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribui0es legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

"DISPÕE SOBRE: Aumento aos Servidores Municipais". 

Artigo 14 - Fica concedido aos Servidores Municipais, 

Diaristas, Mensalistas, Contratados, Permanentes e Inativos, um aumento 

de 20,03% (Vinte inteiros e três décimos por cento), sobre seus 

vencimentos mensais a partir de IQ Maio de 1996. 

Artigo 24 - As despesas resultantes da presente Lei, 

correrão por conta de dotaçaes Orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

Artigo 34 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de Maio de 1996. 

Sandovalina, 31 de maio de 1996. 
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